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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2023/2024 

 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior 
1º Secretário: Francisco Wanderley Mendes 
2º Secretário: Expedito Fernandes de Souza 
 
VEREADORES 
José Maria da Silva Soares 
Josefa Jusaly de Medeiros 
Mário César de Albuquerque Cavalcante 

Norma Siqueira de Melo Oliveira 
Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do 

Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

LICITAÇÃO 

 
Adesão Nº 006/2024 (Adesão a Ata de Registro de Preço nº 
014/2024– Pregão Eletrônico nº 053/2023 da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ASSU). 
 
PROCESSO Nº: 2024.03.20.0009 
 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN torna pública a adesão a Ata 
de Registro de Preços nº 014/2024 da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ASSU o que faz com respaldo na Lei 14.133/21 e demais 
normas em vigor, consoante às especificações seguintes:  
 
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSU, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 
08.294.662/0001-23. 
Fornecedor: TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 27.988.901/0001-90 
 
Valor registrado: conforme tabela abaixo 
 

SERVIÇO QUANT/UND VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

Contratação de 
empresa para 
prestação de serviço 
de locação de 750 
horas de trator 
agrícola, para 
atender as 
necessidades dos 

750H R$186,00 R$139.500,00 

agricultores 
cadastrados na 
Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
Rural deste 
município. 
 

 
R$ 139.500,00 (cento e trinta e nove mil e quinhentos reais) 
com validade de 12 meses. 
 
Carnaubais/RN, 02 de maio de 2024.  
 

Ana Paula da Costa Pereira 
Agente de Contratação 

 

LEGISLATIVO 

 
PORTARIA: 021/2024 
 

Dispõe sobre CONCESSÃO DE DIÁRIAS para 
Viagem, de Interesse Público, de Servidores do 
Poder Legislativo de Carnaubais/RN e dá outras 
providências. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Regimento 
Interno da Augusta Casa Legislativa, Resolução de nº 010/2016-
TCE, de 02 de junho de 2016, consubstanciado pela Resolução 
de nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 2020 e RESOLUÇÃO  
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de nº 002/2023 do Legislativo Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER 1 (uma) Diária – sem pernoite –, perfazendo 
o valor total de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) em favor da Srª. 
MARIA EUDIENE DA SILVA BENEVIDES, Presidente deste 
Legislativo, CPF nº 062.***.754-74 e Matrícula de nº 119, com o 
objetivo de Retirar RGs Emitidos na Sede do Instituto Técnico-
Científico de Perícia – ITEP, no dia 3 de maio de 2024, na cidade 
de Natal/RN. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
para que surta os efeitos legais. 
 
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PALACIO VEREADOR ERNESTO CARLOS DE SOUSA, 
Gabinete da Presidência, em 2 de maio de 2024.  

_____________________________________ 
Maria Eudiene da Silva Benevides 

Presidente 
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